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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO 

Informações Básicas 
Número do processo: 035/2026. 
UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
nº 14.133/2021). 
1.1.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição de kit de enxoval para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, nos 
termos da tabela abaixo e, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
Grupo 01: Kit Enxoval – COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. (COTA 
01) - Cota de 75%. 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 
Banheira plástica pequena com suporte, 
apropriada para recém-nascido 

Unidade 225 467567 43,34 9.751,50 

2 
Body 100% algodão, manga curta ou 
longa, tamanho m 

Unidade 225 619754 30,97 6.968,25 

3 
Camiseta 100% algodão, manga curta, 
tamanho m, cores sortidas 

Unidade 450 625964 14,53 6.538,50 

4 
Conjunto de pente e escova com cerdas 
macias, tamanho infantil 

Unidade 225 627852 15,53 3.494,25 

5 
Pagão completo (camiseta+calça com 
pezinho), tamanho m, algodão 

Unidade 225 619753 50,10 11.272,50 

6 
Sabonete neutro ou glicerinado, 
hipoalergênico, 90g, uso infantil 

Unidade 675 292880 5,24 3.537,00 

7 
Shampoo sem lágrimas, hipoalergêrnico, 
200ml, uso infantil 

Unidade 675 402414 22,61 15.261,75 

8 
Colônia suave sem álcool, 100ml, 
dermatologicamente testado 

Unidade 225 15733 25,07 5.640,75 

9 
Cueiro de flanela, 100% algodão, 
70x70cm, estampas infantis 

Unidade 450 368831 28,58 12.861,00 

10 
Fralda de pano, branca, 100% algodão, 
tamanho 70x70cm 

Unidade 450 241305 30,15 13.567,50 

11 
Meias m, algodão com elastano, cores 
sortidas (par) 

Unidade 450 485782 6,81 3.064,50 

12 
Conjunto de bolsa maternidade com 
bolsos organizadores 

Unidade 225 601572 99,57 22.403,25 

13 
Cobertor em tecido macio (plush ou soft), 
tamanho 100x80cm 

Unidade 225 623521 49,18 11.065,50 

14 
Cotonetes com haste flexível, caixa com 
75 unidades, uso infantil 

Unidade 225 481317 7,09 1.595,25 

15 
Lenços umedecidos sem fragrância, 
pacote com 48+ unidades, hipoalergênico 

Unidade 225 434965 23,45 5.276,25 

16 
Tesoura com ponta arredondada, tamanho 
infantil 

Unidade 225 416053 8,80 1.980,00 

17 Kit higiene com potes plásticos para Unidade 225 475888 46,50 10.462,50 
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algodão, cotonetes e álcool 

18 
Macacão manga longa, malha 100% 
algodão, tamanho m 

Unidade 225 625964 30,80 6.930,00 

19 
Calça com pezinho (mijão), malha 100% 
algodão, tamanho m 

Unidade 225 625964 15,03 3.381,75 

20 
Regata ou camiseta básica m, malha 
100% algodão 

Unidade 225 391465 16,51 3.714,75 

21 
Babador simples ou impermeável, 
tamanho m 

Unidade 225 613560 20,26 4.558,50 

22 
Toalha com capuz, felpuda, 100% 
algodão, 70x90cm 

Unidade 225 614597 30,10 6.772,50 

23 
Toalha fralda leve, 100% algodão, 
tamanho 70x70cm 

Unidade 225 241305 19,79 4.452,75 

24 
Chupeta ortodôntica 3 + porta-chupeta 
com tampa protetora 

Unidade 225 225384 10,45 2.351,25 

25 
Mamadeira pequena, 120ml, bico 
ortodôntico, bpa free 

Unidade 225 464080 27,13 6.104,25 

26 
Capa (plástica ou tecido) lavável, para 
caderneta de vacinação 

Unidade 225 461964 5,08 1.143,00 

27 
Absorventes para seios, pacote com no 
mínimo 12 unidades 

Unidade 225 620624 5,08 1.143,00 

VALOR TOTAL 185.292,00 

 
Grupo 02: Kit Enxoval – COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI. 
(COTA 02) - Cota com até 25%. 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

28 
Banheira plástica pequena com suporte, 
apropriada para recém-nascido 

Unidade 75 467567 43,34 3.250,50 

29 
Body 100% algodão, manga curta ou 
longa, tamanho m 

Unidade 75 619754 30,97 2.322,75 

30 
Camiseta 100% algodão, manga curta, 
tamanho m, cores sortidas 

Unidade 150 625964 14,53 2.179,50 

31 
Conjunto de pente e escova com cerdas 
macias, tamanho infantil 

Unidade 75 627852 15,53 1.164,75 

32 
Pagão completo (camiseta+calça com 
pezinho), tamanho m, algodão 

Unidade 75 619753 50,10 3.757,50 

33 
Sabonete neutro ou glicerinado, 
hipoalergênico, 90g, uso infantil 

Unidade 225 292880 5,24 1.179,00 

34 
Shampoo sem lágrimas, hipoalergêrnico, 
200ml, uso infantil 

Unidade 225 402414 22,61 5.087,25 

35 
Colônia suave sem álcool, 100ml, 
dermatologicamente testado 

Unidade 75 15733 25,07 1.880,25 

36 
Cueiro de flanela, 100% algodão, 
70x70cm, estampas infantis 

Unidade 150 368831 28,58 4.287,00 

37 
Fralda de pano, branca, 100% algodão, 
tamanho 70x70cm 

Unidade 150 241305 30,15 4.522,50 

38 
Meias m, algodão com elastano, cores 
sortidas (par) 

Unidade 150 485782 6,81 1.021,50 

39 
Conjunto de bolsa maternidade com 
bolsos organizadores 

Unidade 75 601572 99,57 7.467,75 

40 
Cobertor em tecido macio (plush ou soft), 
tamanho 100x80cm 

Unidade 75 623521 49,18 3.688,50 

41 
Cotonetes com haste flexível, caixa com 75 
unidades, uso infantil 

Unidade 75 481317 7,09 531,75 
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42 
Lenços umedecidos sem fragrância, 
pacote com 48+ unidades, hipoalergênico 

Unidade 75 434965 23,45 1.758,75 

43 
Tesoura com ponta arredondada, tamanho 
infantil 

Unidade 75 416053 8,80 660,00 

44 
Kit higiene com potes plásticos para 
algodão, cotonetes e álcool 

Unidade 75 475888 46,50 3.487,50 

45 
Macacão manga longa, malha 100% 
algodão, tamanho m 

Unidade 75 625964 30,80 2.310,00 

46 
Calça com pezinho (mijão), malha 100% 
algodão, tamanho m 

Unidade 75 625964 15,03 1.127,25 

47 
Regata ou camiseta básica m, malha 100% 
algodão 

Unidade 75 391465 16,51 1.238,25 

48 
Babador simples ou impermeável, 
tamanho m 

Unidade 75 613560 20,26 1.519,50 

49 
Toalha com capuz, felpuda, 100% 
algodão, 70x90cm 

Unidade 75 614597 30,10 2.257,50 

50 
Toalha fralda leve, 100% algodão, 
tamanho 70x70cm 

Unidade 75 241305 19,79 1.484,25 

51 
Chupeta ortodôntica 3 + porta-chupeta 
com tampa protetora 

Unidade 75, 225384 10,45 783,75 

52 
Mamadeira pequena, 120ml, bico 
ortodôntico, bpa free 

Unidade 75 464080 27,13 2.034,75 

53 
Capa (plástica ou tecido) lavável, para 
caderneta de vacinação 

Unidade 75 461964 5,08 381,00 

54 
Absorventes para seios, pacote com no 
mínimo 12 unidades 

Unidade 75 620624 5,08 381,00 

VALOR TOTAL 61.764,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o disposto no artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde 
que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na 
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei n° 
14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
1.8. A minuta contratual conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação, nos termos da legislação vigente. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação com seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico – item 1 do Termo de Referência. 
3.2. Resumidamente, trata-se da aquisição de kit enxoval a serem distribuídos as 
gestantes que se encontram em vulnerabilidade social, para atender as necessidades do 
órgão contratante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21. 
4.1. Os materiais permanentes têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 
Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos 
dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 a 69, da Lei 
Federa nº 14.133/2021. 
4.3. Da Sustentabilidade: 

4.3.1.Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 
especial. 
4.3.2.Os kits deverão ser fornecidos dentro do prazo solicitado em requisição e 
dentro dos respectivos prazos de validade permitido para uso do produto; 
4.3.3.Armazená-los em condições de higiene e boa conservação; 
4.3.4.Substituir o kit que, por ventura, estiver fora das condições de uso ou com 
defeitos de fabricação, ou seja, fora do prazo permitido de comercialização, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação. 
4.3.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.4.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento 
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expresso neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da 
Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no 
edital; 
4.7.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo; 
4.7.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais 
encargos de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista; 
4.7.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros na execução do objeto do 
certame; 
4.7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em 
relação às especificações do edital; 
4.7.8. Os bens deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assitência Social, 
à Rua Elizeu Pereira, n° 317, Bairro Centro, CEP 64.645-000, Francisco Santos –PI, 
na data prevista neste Termo de Referência. 

4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
4.5.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
4.5.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 
4.5.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas. 
4.5.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas. 

4.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.6.1. Sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem 
a geração de resíduos industriais. 
4.6.2. Que o bem deva ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
4.6.3. Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs). 

5. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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5.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição 
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata 
de serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos 
termos no inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2 da Lei n° 14.133/2021. 
Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação, a Ata de Registro de Preços e as 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na 
seguinte legislação aplicável: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a modalidade 
Pregão Eletrônico; 
e) Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 
86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
f) Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de março de 2023, regulamenta os arts. 82 a 86 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema 
de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 
serviços de engenharia, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências; 
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 

f) h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” 
e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da 
Lei nº 14.133/21). 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

9.2. Exigências de habilitação: 
9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica: 
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. Sociedade simples: inscrição 
do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
9.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
9.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o 
caso) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5. Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
9.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
9.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.7.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.7.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
8.7.3. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado 
inferior ou igual a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
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10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras 
contratações do objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11.1. Recebimento do Objeto: 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

11.2. Liquidação 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
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necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 período respectivo de execução do contrato; 
 o valor a pagar; e 
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

11.10. Prazo de pagamento 
11.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
11.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária. 

11.11. Forma de pagamento 
11.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
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legislação aplicável. 
10.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Pregão Eletrônico. 
A escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/21 que institui a 
modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns e ainda, pelo estabelecido 
no instrumento convocatório que norteará o referido certame. 
12.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia 
satisfatória para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo 
o Brasil. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.2. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-
mail: ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como 
o “gestor titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do fornecimento; 
15.3. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 
018.211.233-01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, 
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matrícula n° 000494, como a “gestora suplente do presente Contrato”, a qual 
acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
15.4. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 
451.267.123-49, e-mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e 
Matrícula nº 00010519, como a “fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará 
a execução do fornecimento; 
15.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 
2.450.365 SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, 
telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente 
Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

15.6. Autoridade imediata: ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma 
do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei nº 9.069/95. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
18.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

18.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); 
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17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. Moratória de .....% (.  por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.   ) dias; 

17.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, 

§9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
17.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

mailto:assistencia@franciscosantos.pi.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Elizeu Pereira, nº 317 - Centro - FRANCISCO SANTOS 

CEP: 64.645-000 / CNPJ: 14.602.861/0001-54 
E-mail: assistencia@franciscosantos.pi.gov.br / Fone (89) 3450-1221 

  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
18.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
18.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

19. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

21. DA VIGÊNCIA DA ATA, DO CONTATO E DO REAJUSTE 
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21.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso; 
21.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
21.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
21.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
21.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
21.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços 
21.7. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
21.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

21.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
21.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

21.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
2.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

20.11. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura; 
20.12. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

20.12.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

20.12.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; ou 
20.12.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
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ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

22.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o órgão gerenciador será o 
Município de Francisco Santos/PI, situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, 
Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, telefone (89) 98100-9569; 
22.2. Os atos de gerenciamento serão praticados pela Comissão de Licitação do MFS/PI; 
22.3. Compete ao Órgão Gerenciador: 

22.3.1. Observar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas, por parte do fornecedor beneficiário, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
22.3.2. Realizar periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados; 
22.3.3. Autorizar a adesão de órgão ou entidade de outra esfera de governo à Ata 
de Registro de Preços. 

22.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
expressa da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI – Órgão Gerenciador; 
22.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro 
de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador; 
22.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de preços para o órgão gerenciador; e 
22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações com ele assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

23. DA PUBLICAÇÃO: 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

24. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

24.1. A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi 
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realizada no Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no 
endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e painel de Preços 
do governo Federal no endereço eletrônico 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais e pesquisa direta com 
fornecedores locais.. 
24.2. O Valor total estimado para a contratação alcançado é R$ 247.056,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil, cinquenta e seis reais). 
24.3. No valor acima proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, seguros, fretes, transportes e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

25. FORO (art. 92, §1º): 

25.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos – PI, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Santos – PI, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

___________________________________________ 
ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
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